
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 524/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Vitória, manifesta publicamente este VOTO DE 

LOUVOR E CONGRATULAÇÕES em favor de ANANIAS RAMOS MARTINS, em 

reconhecimento ao trabalho de excelência e à postura vigilante 

demonstrada no exercício de suas funções na Unidade Básica de 

Saúde (UBS) Dr. José Moysés, no bairro Santa Luíza. 

 

A presente homenagem fundamenta-se na premissa de que a 

segurança é condição indispensável para a prestação de um 

serviço público de qualidade. O homenageado tem desempenhado 

seu papel com brio, retidão e elevado espírito de dever, 

zelando não apenas pelo patrimônio público, mas, 

primordialmente, pela integridade física e pelo bem-estar de 

todos os cidadãos e profissionais que circulam diariamente 

pela unidade. Sua presença firme e atenciosa é um elemento 

pacificador, garantindo que o ambiente de cuidado e cura seja 

preservado com o devido respeito e ordem. 
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É imperativo reconhecer que a atuação de ANANIAS RAMOS MARTINS 

vai além da vigilância ostensiva; ela se manifesta na 

cortesia, na disciplina e no auxílio constante àqueles que 

chegam à UBS em busca de assistência. Sua dedicação contribui 

diretamente para a harmonia e a tranquilidade necessárias ao 

funcionamento da saúde pública em nossa Capital, refletindo um 

compromisso inabalável com a proteção da coletividade e com o 

bom andamento das atividades municipais em Santa Luíza. 

 

Desta forma, ao registrar este Voto de Louvor nos anais desta 

Casa de Leis, reiteramos nossa gratidão e apreço pela sua 

indispensável contribuição, fazendo votos de que continue a 

exercer sua nobre missão com a honra e o profissionalismo que 

lhe são peculiares. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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